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ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  Nº ________ / 2025

O vereador que este subscreve, requer após ouvida esta casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Douglas Melo, SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA FARMÁCIA IN LOCO NA UBS DO BARREIRO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA.

JUSTIFICATIVA:

Atualmente, os pacientes da UBS do Barreiro não contam com uma farmácia estruturada na própria unidade, sendo necessário aguardar o envio de medicamentos por demanda ou se deslocar a outros pontos de distribuição do município. Essa situação tem gerado atrasos no início de tratamentos, dificuldade no acesso a medicamentos essenciais e transtornos, especialmente para idosos, pessoas com mobilidade reduzida e famílias em situação de vulnerabilidade.
A ausência de uma farmácia local também dificulta a orientação farmacêutica adequada, comprometendo a segurança do uso dos medicamentos e a adesão aos tratamentos prescritos.
Diante disso, solicita-se à Secretaria Municipal de Saúde a implantação de uma farmácia in loco na UBS do Barreiro, com a devida estrutura física, profissional farmacêutico e abastecimento regular com os medicamentos padronizados da atenção básica, conforme as diretrizes do SUS.
Essa medida é fundamental para garantir o acesso integral à assistência farmacêutica, promover o uso racional de medicamentos e fortalecer a resolutividade da atenção primária em saúde.

Sete Lagoas, 24 de abril de 2025.
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